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ALTERADA PELA LEI NQ 6557/04 

Dispõe sobre normas gerais para o 
serviço de transporte de passage~ 

ros em ve1culos de aluguel (táxi), 
dos serviços de trans porte col et~ 

vo de passageiros pelo sistema de 
fretamento e transportes es cola 
res. 

DECRETOS: 7338/91 
8718/95 
8948/96 

ALfERADAPELALEI N° 5 h 2 I ('(} 

ç; ~-34 J-,0 H 
ALfrn'"~"r:' AI.EI N'! 1 

· ..:.. O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 

faz saber que a Câmara t~unicipal aprova e ele sanc iona e promulqa a se 
guinte lei: 

CAP TTU LO I 

DO SE RVIÇO DE T~XIS 

Artigo lQ - O tran s porte de passageiros, em 
veicules de aluguel, denominados t ãxis, no Município de São Josê dos Cam 

pos, re1er -se -ã por esta Le i e demais atos normativos que sejam expedidos 
pe la Pref e i tura. 

Parãqrafo Onico - O serviço de que t rata es 
ta Lei somente poderã ser executa do mediante previa e expressa autori za
ção da Prefeitu ra através de Alvarã de Permis são, com o respectivo Termo 
de Licença de Veículo. 

Artigo 2Q - O serviço de transporte de pass~ 

geiros em tãxis somente pod erã ser explorado po r pessoa fl.si ca, motorista 
profi ssion a l autônomo residente no Município. 

Artigo 3Q - Para a exploração do serviço de 
tãx i s o motoris ta prof issional autônomo deverá obter autorização da Pre 
feitura, ~ qual outor0arã o Alvarã de Permissão. 

§ lQ - Para a obtenção. do Alvarã de Permissão 
o motorista prof issional autônomo dev e rã atender as exigincias desta Lei. 

§ 2Q - O Alvarã de Permissão serã intransfe 
rível , e, excetu ando- se os casos express os nesta Lei, outorgado sempre a 
tit ulo precário, podendo ser revogado ou modifi cado pe lo Exe cuti vo a qual 
quer tempo, mediante proposta fundam entada do orgao competente da Prefe i 
tura , quando julgar necessãrio ou conveniente. 

Ar tig o 4Q - Serã oermitida a tran sferincia do 
Alvarã de Permis são outor gado a moto rist~ pro fissi onais au tônomos: 

a ) no caso de mort e do permíssionãrio , ao 
herd eiro arrimo de fam i lia que se habilite em um 
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dias findo o qual a permissão retornarã ao Poder concedente, que 
destinar a outro interessado nos termos desta Lei. 

pode rã 

b) para os casos de invalidez permanente do permission ãrio , fica 
autorizad a a transferência, desde que apresentados os documento s exigidos 
no prazo previsto na letra "a" deste Artigo, a seu cônjuge ou ao herdeiro. 

Artigo SQ - Com exceção dos casos de transf~ 

rências expressos nesta Lei , havendo a vacância, a permissão re tornarã ao 
Poder concedente. 

Artigo 69 - Atendidos os dispositivo s desta 
Lei , para cada ve1culo e a este vinculado, a Prefeitura expedirã um Alva
rã de Permissão, renovãvel anualmente por ocasião da vistori a obrigatõria 
efetivada de lQ de janeiro a 31 de março de cada exerc1cio . 

Artigo 7Q - Caberã ao Õrgão competente da Pr~ 
feitura em conjunto com os õrgãos representativos de classe,estudos sobre 
a fixação de tarifas e a criação e remanejamento dos pontos de estaciona 
mente, os quais serão submetido s a aprovação do Prefeito. 

Parãgrafo Onico - Fica atribulda ao mesmo or 
9ão a competência de fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas nes 
ta Lei e demais atos do Executivo pertinentes a materia. 

CAPITULO II 

DOS PERMISSION~RIOS 

Artigo 89 - Os tãxis em serviço no Município, 
somente poderão ser dirigidos por motoristas devidamente inscri tos no Ca 
dastro Municipal de Condutores de Tãxis, re sidentes no Município. 

Artigo 9Q - O motorista ~rofissional autõno 
mo somente poderã exp lorar no serviço 1 (um) tãxi e não ter nenhuma outra 
atividade rentãvel proveniente de outra profissão, ressalvados os direi
tos adquiridos anteriormente a esta Lei. 

Artigo 10 - Ao motorista profissional autõno 
mo, permissionârio para a exploração do serviço de tâxi, e permitido ce
der o seu veiculo, em regime de colaboração a 1 (um} Auxiliar residente no 
Município, nos termos da Lei Federal nQ 6 . 094, ·de 30 de agosto de 1974. 

§ lQ - A Prefeitura outorgarã autorização ao 
Auxiliar, vinculada ao Alvarã de Permissão do titular que devera ser rena 
vada anualmente, nos termos do Artigo 6Q. 

§ 29 - Somente sera concedida uma autorização 
anual para apenas um Auxiliar de Titular de Permissão . 

§ 3Q - Para a obtenção da autoriz açio para 
Auxiliar deverão ser ate ndidas todas as exigênc ias contidas nesta 
tas aos motoristas profissionais autônomos. 

§ 49 - Do Auxiliar sera 
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das mesma s prescriç~es legais referentes aos oermis sionirios. 

Artigo ll - O motorista pro fissiona l autôno 
mo titular do Alvarã de Permissão, aposentado por invalidez, poderã contl 
nuar na exploração da permissão com a obrigação de colocar um Auxiliar 
atendidas todas as exigências legais. 

Artigo 12 - No caso de transfe rência do Alv a 
ri de Permissão de que t rata o Artigo 49 letra "a", haverã preferên cia ao 
Auxiliar, devidamente autorizado. 

CAPITULO III 

DOS VETCULOS 

Artigo 13 - Os veiculas a serem utilizados no 
serviço de tãxis , deverão ser de cor óranco , em óom estado de fun cioname~ 

to, segurança, higiene e conservação, a ser comprovada através de vistoria 
previ a, e de acordo com as exigências desta Lei. 

Parãgrafo Onico - A vistoria deverã ser rena 
vada anualmente, nas epocas determinadas pela Prefeitura, sem prejuizo de 
sua realização a qualquer tempo . 

Artigo 14 - Os veicules a serem 
nos serviços de tixis deverão ser dotado s: 

utilizados 

a} taximetro ou aparelhos registradores, devidamente aferidos e la 
crados pela autoridade competente e, quando for o caso, Tab ela de Tarifas , 
fixada em local visivel ao pas sageiro; 

b) caixa luminosa com a palavra "TJI.XI", sobre o teto . 

Artigo 15 - Os veiculas autori zado s para o 
serviço de tãxis poderão ser utilizados para tal fim pelo prazo mãximo de 
10 (dez ) anos não se considerando para esse fim o ano de sua fa bricação. 

§ 19 - Não serão renovados ou transferidos 
os Alvarãs de Permissão relativos aos veiculas que atin~i rem o li mite fi
xado neste artigo. 

§ 29- No per'íodo de 1 (umJ ano, e vedada n~ 

va autorização para troca de veiculo, salvo em caso de acidente comprova
do atraves de documentos que demonstrem a necessidade de substituição, que 
serã analisada pelos setores de fis calização. 

Artigo 16 - Os veiculas poderão ser dotados 
de sistema de controle pelo rãdio, des de que autorizados pelo Departamen
to Nacional de Telecomunicações . 

Artigo 17 - Ficam isentas da Taxa de Publici 
dade, as inscrições, siglas ou simbolo s que, aprovadas ?ela Prefeitura, 
forem gravadas nos tãxis, para efeito de carac teri stica especial de iden- ~ 
ti fi cação. 

§ 1? - Nos ve1culos dos serviços 
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derão constar os telefones com dimensão mãxima dos números de 15 em po r 
15 em, 4 (quatro) vezes no maximo. 

§ 29 - Nas portas dos ve1culos poderão cons 
tar um dls tico representativo com dimensão de 30 em por 30 em, com privia 
aprovação do Poder Publico, mediante requeri mento . 

CAPTTULO IV 

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO 

Artigo 18 - O estacionamento dos ve1culos do 
serviço de tãxis somente e nermitido em pontos fixados pela Prefeitura, 
de pois de estudos realizados pela ãrea competente e pelos Õrgãos represe~ 
tativos da c l asse. 

§ 19 - Os pontos de estacionamento serao fi
xados pela Prefeitura, tendo em vista o interesse pu51ico, com especific! 
ção do numero de ordem, ãrea utilizável e a quantida de de veiculos. 

§ 2Q - O Õrqão competente requlamentarã a res 
peito dos pontos de estacionamento em locais situados nos limites ou i me
diações de limites intermunicipais. 

§ 3Q - Poderão ser cria dos " pontos livres" , 
devidamente regulamentados pelo Õrqão com~etente, de acordo com as neces 
sidade locais. 

Artigo 19 -A Prefeitura poderã,atendendo ao 
publico, extinguir, transferir, ampliar ou diminuir qualquer ponto de es 
tacionamento. 

§ 19 - Em caso de extinção , ou diminuição de 
numero de veiculas, a Prefeitura poderá transferir a locação do perm issio 
nãrio para outro ponto, atendendo as determinações desta Lei. 

§ 29 - Fica proibida a permuta de ponto en 
tre permissionários. 

CAP!TULO V 

DO NO MERO DE T~XIS 

Artigo 20 - A Prefeitura, fixará, através de 
Decreto, anua lmente, o numero de tãxis em circulação na ãrea do Municipio 
tendo em vista sempre o limite máximo de 1 (um) veiculo para cada 1400(um 
mil e quatrocentos} habitantes. 

Parãqrafo Onico - Para e f eito de cálculo de 
terminado pelo artigo, o numero de habitantes serã aquele determinado p~ ~ 

lo l.B.G . E. (Inst~tuto Brasileiro de Geografia e Estat1stí.ca}. 

CAPiTULO VI 

Dft.S TARIFft.S 



Prc/diut<a de São ]oéé do.J Campod 

Eciado de úoo 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

con t. da Lei nQ 39 92/91- fl s . Q5 

Art"tgo 21- O Prefeito Municipal fix arã ta ri 
fa a ser coó.rada pelos tãx "ts , med \a nt e estudos efetuados pelo orqao comp~ 
tente em conjunto com os 5rgio re pres entativos de clas se . 

CAPITULO V I I 

DAS fNFRAÇCES E PENALIDAD ES 

Artí qo 22 - A Prefe i tura, atrav es do orgao 
competente, manterã rigorosa fiscalizaçã o sob re os permissionãrios e seus 
Auxi liares com r espe ito ao comportame nto c iv ico , mora l, social e fu ncional 
de cada um. 

Artigo 23 - Fic am es tabeleci das as seguintes 
s ançoes grada ti vas, aplicadas separada ou cumulativamen t e, de ac ordo com 
a grav i dade da infração e i ndependen t emen te da seq uênc ia , a que se sujei 
tarã o infrator das ob ri gaçõe s e deveres estatuídos nesta Lei: 

- Adv ertência escr ita; 
II - Multa; 

III - Apree nsão do vei cu lo; 

IV - Ca ss ação do Alvarã de Permissão. 

Parãgrafo Onic o - As penal idades serão julg~ 
das em duas instâncias: Em primeira instância oelo Diretor do orgao f isca 
li zador e em seg unda pelo Secretãrio da ãrea . 

Artigo 24 - E obrig ação de todo condutor de 
veiculo de transporte individual de passage i ros ob servar os deveres e proi_ 
bições do C5d igo Na cional de Trân sito e es pec i al mente: 

a - não inter ro mper totalmente o serviço por 30 (trinta) dias con 
tinuos ou des con t1nuos, num per1odo de 12 (do ze ) meses, salvo mo ti vo de 
f orça maior devidamente comprovado; 

ra; 

1 e i ; 

Penalidade - 1 a 5 UFR (dobrada, na rein cidênci a especifica) 

b - não trans fe rir a s obrigações a out rem sem anuência da Prefeitu 

Penalidade- 1 a 20 UFR (dob rada, na reincidênc ia espe cifica ) 

c - não tratar com pol idez e urban idade os passa ge i.ros e o publ i co ; 
Penalidade- 1 a 5 UFR (do brada, na reincid ênci a especifica) 

d - não t rajar-se adeq uadamente; 

Penalid ade- 1 a 5 UFR (dobrada, na rein cidência especi fi ca) 

e - re cus ar passageiro, sa lvo no s casos ex pressamente previ s tos em 

Penalidade - 1 a 5 UFR (dobrada, na reincidênci a especifica ) 

f - vi olar o ta xímetro; 
Pe nalidade - 1 a 20 UFR (dobrada, na reinci dên cia especifi ca) 

q - cobra r acima do valo r f ixado pelo ta xímetro ou da tabel , 
Penal idade - 1 a 20 UFR (dobrada, na reinci dência espe 



Pnftifuro de .Sbo )o<Jt doê Compo.J 

€t>tfJdo de São tptJulo 

cont. da Lei n9 3992/91- fls. Q6 

LIVRO N9 FLS. N? 

h - retardar intenc ionalmente a marcha do veiculo ou seguir it ine 
rãrio mais extenso ou desnecessãrto; 

Pena lidade- a 5 UFR (dobrada, na re i ncidência especifica) 

i - permitir excesso de l otação no veiculo; 
Penalidade - 1 a 5 UFR (dobrada, na reincidência especifica) 

j - não trazer consigo, sempre, o Alvarã de Permissão, e a prova 
de pag amento dos tributos Municipais; 

Penalidade- 1 a 5 UFR (dobrada, na reincidência especifica) 

k - estacionar em ponto que não seja aquele pa ra o qual foi design! 
do, salvo no s "pontos livres"; 

Penalidade - 1 a 5 UFR (dobrada, na reincidência especlfica) 

1 - não apresentar seu veiculo i vistoria periõdica ou a qualquer 
tempo quando notificado; 

Penalidade - 1 a 20 UFR (dobrada, na reincidência especifica) 

m - embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
Penalidade - 1 a 20 UFR (dobrada, na rein ci dênc ia especifica) 

n - não cumprir exigências do Setor de Fiscalização de Tãxis qu a~ 
to a reparos no veiculo; 

- notificação com prazo minimo de 24 horas pa ra saneamento 
da irregularidade. 

II - prazos subsequentes de 10 dias, 20 dias e 30 dias de acor 
do com a extensão dos re~aros a serem executados . 

Penalidade - O não cumprimento da notificação, multa de 1 a 5 UFR 
(dobrada, na reincidência especifica] 

o - nao colocar a numeração e denominação do ponto de origem no 
veiculo, conforme regulamentação; 

Penalidade - l a 5 UFR (dofirada, na reincidência especl fica) 

p -realizar jogos de qualquer esoecie nos pontos de tãxis. 
Penalidade - 1 a 5 UFR (dobrada, na reincidincia especifica} 

Artigo 25 -As penalidades impostas pelo Ar 
tigo 24 que nao forem sanadas caracterizam-se em re incidência especifica, 
sendo apl ic adas as multas em dobro. 

§ 19 - Caso ainda persistam quaisquer das 
i rregularid ades prev i stas nas letras do Artigo 24 desta Lei. , serã precedi 
da a abertura de processo administrativo para a cassação sumãria da per 
missão, poden do entretanto o infrator interpor recurso administrat i vo ju~ 

to ã Prefeitura contra a medida no prazo de ate lQ (dez). dias. 

§ 2Q - A cassaçio sumiria serl determinada e 

pelo Poder Executivo, baseada e fundamentada nos autos do processo adMi
nistrativo instaurado. 

§ 39 - Aos motorista s que fazem o transporte 
clandestino de passagei ros, serio aplicadas multas de 20 (vinte) UFR, 
da apreensão sumã ria do veiculo, que serã imediatamente removido a 



P~cleitui'O d, r5<7o ]oéé rio& Campo.! 

€dtado d, r5ao 'Paulo 

cont. da Lei. nQ 3992/91 - fls . 07 

LIVRO N9 FLS. N9 

tabelecimento comercial devidamente inscrito na Prefeitura, que ficará co 
mo depositário fiel. 

§ 49 - Para a retirada do veiculo apreendido 
deverá ser paga a taxa de estadia ao depositário fiel , os serviços de gui!!_ 
cho, se houver, e tambêm o pagamento das multas ã Municipalidade,antes da 
liberação. 

Artigo 26 - Através de atos do Poder Executi 
vo, serao disciplinados os horários de uso de BANDEIRAS, diurnas e notur-
nas, fixadas as penalidades pelas infrações cometidas, cabendo ao 
competente fiscalizar o disposto neste Capitulo. 

CAPTTULO V I I.I 

DO SERVIÇO DE TRANSPORTE FRETADO 

orgao 

Artigo 27 - O serviço de transporte coletivo 
de passagei ros pelo sistema de fre tamento , no Municipio, reger-se -ã por 
esta Lei e demais atos normativos que sejam expedidos pela Prefeitura, e 
somente poderã ser executado mediante previa e expressa autorização da Mu 
nicipalidade. 

Artigo 28 - Fica autorizado o serviço de 
transporte coletivo de passageiros operários. bem como nas áreas de turis 

mo e lazer , pelo sistema de condução fretada, atra~ês de peruas, microõni 
bus e ônibus. 

Artigo 29 - O serviço poderã ser explorado 
por pessoa fisi.ca e juridica, sendo ~ue, no caso de pess oa fisica , a auto 
rização não passará do limite de um vetculo. 

Artigo 30 - A autori zação será outorgada a 
título precário, podendo ser revogada ou modificada pelo Exec utivo a qual 
quer tempo, mediante proposta fundamentada do õrgão competente. 

Parágrafo Onico - O Alvarã de Permissão e in 
transferível, e em caso de desistência ou mo r te do permissionãrio ,passará 
pa ra o Poder concedente . 

Artigo 31 - Para cada veiculo, a Prefeitura 
expedirá um .d.lvarã de Permissão , vinculado a respectiva autorização e re 
novável anualmente por ocasião da vistoria, procedida no periodo de 19 de 
janeiro a 31 de março de cada exercício. 

Parãgrafo Onico - A vistoria do veiculo,al em 
da prevista neste artigo , poderã realizar-se a qualquer tempo, a critério 
da Prefeitura . "-

CAPTTULO IX 

DOS AUTORIZAT~RIO S c 
Artigo 32 - Os pedidos de re 
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rovações formuladas por pessoas jur1d icas, deverão ser dirigidas ao Pre 
feito Municipal e instruldos com a seguinte docu mentação : 

r - prova de reg i stro da empresa na Junta Comercial ou Cartõrio de 
Reg i stro de fmõveis · e Ane xos; 

I I -ato constitutivo e altera ções subsequentes, devidamente a r qui
vados na Jun ta Comercial ou no Cartõrio de Registro de Imõveis 
e Anexos, em se tra tando de Socie dade Limitada e, no caso de 
Socied ade Anôni ma, Certidão de Ata da Asse mb léia que ele geu a 
ult i ma Diretoria; 

III - cert idão de antecedentes crimi nais dos titu lares da soc i ed ade 
e, no caso de sociedade anônima, dos Dire to res; 

IV rel ação dos veic ules dis poniveis para a rea lização do servi ço 
e comp rovação de sua propriedade; 

V - regi str o de motor i sta com a comprovação de sua qualidade, de 
ex periência prof i ssio nal minima de 2 (dois) ano s, de certidão 
de antecedentes cr iminais, bem como ser maior de 21 (vin te e 

um} anos de idade e portador da Carteira Nac ional de Habilita 
çao na Categoria "D" . 

Artigo 33 - As pessoas fisicas, que pretendam 
operar o serviço com veiculo prõprio, instruirão o pedido de re gistro com 
os seguintes documentos: 

- céd ula de iden tida de; 
II certi dão de antecedentes cr1m1nais ; 

III - certificado de propri edade do veiculo, acom panhado do li cenci~ 

mento e segu ro obriga tõri o; 
IV - car teira na cional de habil itação class if i cada na cate goria "B" 

para os motori stas de veicule s com capa ci dade de tran sporte atê 
8 (oi to ) pas sageiros, afora o condutor, e class ifica da na cate 
qoria "O" para os motoris t as de veicules com capacidade para 
transportar mais 8 (oito) passageiros , alem do condutor; 

V - ter idade superior a 21 (vinte e um} anos; 
Vl - comprovação de experiência min i ma de 2 ( dois} anos para os pe 

didos de registro, exceto para as renovaçoes. 

Parãg rafo On i co - O interessado poderã regi~ 
trar eventua l motorista substitu t o , desde que preench i dos os requisitos 
des ta Le i, sendo que somente serã concedida uma autor i za ção anu al para 
apenas l (um) Auxiliar do respectivo tit ular. 

CA P!TU LO X 

DOS VETCULOS 

Artigo 34- Os veicule s a s erem util izados 
nos serviço s de transpor te co letivo de passag eiro s pelo sistema de freta 
me nto, deverão ser mantidos em bom estado de fun cionamen to, segurança, hl 
gien e e conservação, a ser comprovado através de vistoria previa p el~ 
gão da Prefeitura , independentemente das exig ênc ias da legislaçã~}râ~ 

r 
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sito em vigor. 

§ 19 - Serão autorizados os seguintes tipos 
de ve1culos: 

I - perua Kom bi - veiculo automotor de passageiros , com capacidade 
para ate 8 (o i to} pes soas , exc lus i ve o condutor; 

II - microônibus - ve1culo automotor destinado ao transporte coleti 
vo pa ra ate 20 (vinte) passageiros sentad os ; e 

III - ônibus - veiculo automotor destinado ao tran sporte coletivo, 
com capa ci dade para mais de 20 (vinte} pas s agei ro s sentados. 

§ 29 - A capacidade de pas sag eiros sentado s 
sera considerada para o efeito desta Lei como o l imite mãximo de lotação . 

§ 39 - Na eventual substituição do ve icul o , 
deverã ser obedecido o disposto no ArtiCJO 55 - letras "a", "b", "c" e o 
Parigrafo Onico do Art igo 56 desta Lei. 

CAPTTULO XI 
DOS DEVERES, OBRIGAÇOES, PE~AL IDAOES E INFRA 
ÇtlES 

Artigo 35 - E obrigação de todo condutor de 
veiculo de tran sp orte co le tiv o de pas sa ge iros do sist ema de fretamen to, 

observar os deveres e proibições do CNT - CÕdigo Naci onal de Trân si to, de 
s eu Regulamento, Re so lu ções e Portarias dos Õr').ãos de trânsito, e especial 
me nte: 

a - ceder o uso do vei cul o a outra pessoa que nao es teja devidame~ 
te registrada ; 

Pe na lid ade - 1 a 20 UFR (dobra da , na reincidência es pec i fica) 

b - não tratar com polidez e urbanidade os passa ge iro s e o pu bl ic o 
em gera 1 ; 

Penalidade- 1 a 5 UFR (dobrada, na r eincid ênc ia es peci fica) 

c - não trajar-se adequadamente; 
Penalidade - 1 a 5 UFR (dobrada, na reincid ên ci.a ·espedfica) 

d - permitir excesso de lotação no veiculo; 
Penalida de - 1 a 5 UFR (dobrada, na reincidência espe ci fica ) 

e - não portar, sempr e, no veiculo o Al varã de Permissão e a prova 
de paqamento dos tributo s mun ic ipais; 

Penalidade - 1 a 5 UFR (dobrada, na reincidência especifica) 

f - não apre sen ta r o veiculo as vistoria s pe riód ica s ou a qualquer 
te~po, quando notificado; 

Penalidade - 1 a 20 UFR ( dobrada, na reincidência específica) 

g - transportar passageiros diferente s daqu eles mantidos no 
to de fretagem; 

Penalidade - 1 a 5 UFR (dobrada, na reincid ência especific 



r r~trc:u.u.ru «C Vl/0 JOd< f'lOd fvOmpod 

€ótado de r5t7o 'Paulo 

co nt . da Le i. nQ 3992/91- fls. 10 

LIVRC N9 FLS. N9 

Art i go 36 - Aos motoristas que fazem trans 
porte clandestino de pa s sagei ros , se rio aplicadas multas de 20 (v inte) 
UFR, al ém da apreensão sumária do veiculo, qu e serã imed i atamente removi

do a um esta~electmento comercia l devidamente in scrito na Prefeitura, que 
f icarã como depositârio fiel. 

Parã~rafo Onico - Para a retirada do ve icu lo 
apreendido , deverã ser pa qa a tax a de estad ia ao depositaria fiel, os se~ 

viços de guincho, se houver, e tambi~ o pagamento das multas i Municipal! 
dade, antes da liberação. 

Artigo 37 - A Prefe i tura rnanterã ri 9oro sa 
fi sca lizaçio sobre os autorizatãrios e s eus Auxilia r es, com respeito ao 
comportamento c1 vico , moral , soci al e funcional de cada um. 

Artiqo 38 - Serão aplicada s separada men te , 
de acordo com a 9ravidade da i nfra ção e i nde pend e ntemente da sequência, a 

que se sujeitará o infrator das obrigações e deveres es ta tu 1dos ne sta Lei, 
as se guintes punições: 

a - adv ert~nci a es crita; 
b - multa; 

c - apreensão do ve1culo; 

d - cas sa ção do Alvarâ de Autorização. 

Artigo 39- As pena l idades impo s tas pelo Ar 
tigo 38 qu e nao f orem sanadas, caracter i zam-se em reinc i dê ncia especif ica, 
sen do a plicadas as mu ltas em dobro. 

§ lQ - Cas o ainda per si stam quais qu e r das i~ 

regularidades previstas nas letras do Artigo 35 desta Lei, serã precedida 
a ab ertura de processo ad mi ni strat ivo oara a cassação sumiria da permis 

são, podendo entre tan t o o i nfrator interpor recurso administrativo j un t o 
ã Prefeitura con tra a med id a, no ~ razo de 10 (dez) dias . 

§ 2Q - A cassação sumãria serã de te rminada 
pe lo Poder Executivo, baseada e fu ndamentada nos autos do proces s o adMi 
ni st rat i vo. 

Artiqo 40- Aplica- se esta Lei, no qu e cou 
ber, ã s empresa s de transporte coletivo de pass ageiros que se utilizam 1 
da s vias e est radas publicas munici'pais para o 'transporte de op e rãr i.os , b.em 
como nas ãre as de turismo e lazer. 

Parágrafo Onico- Esta Lei nao se aplica aos 
veículos de propri edade de em presa s que e xecu tam o transpor te de seus pr~ 
prios funcioná r ios. 

CAP !TULO XII 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Artigo 41 - O se rv iço dó transporte 
no Mun i c r pio de São Jos ª do s Campos, reger -se-i por est a Le i 
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atos normativos, que sejam expedidos pela Prefeitura. 

Parigrafo Onico - Define-se como escolar, o 
transporte de ~assageiros estudantes e professores, em veiculo automotor 
especialmente e~uipado e padronizado para esse serviço sem itinerário fi
xo e, que tenha em seu interior numero m1nimo de 5 (cinco) passageiros. 

Artigo 42 - O serviço de Transporte Escola 
res, somente ~oderã ser explorado por pessoa fisica, motorista profissio
nal autônomo, residente no Município. 

§ 19- Para obtenção do Alvarã de .1\utoriza 
çao, o motorista profissional autônomo, deverã atender as exigências des
ta L e i . 

§ 29 - Para utilização do veiculo no serviço 
de transporte escolar, o interessado deverã matricular-se na CIRETRAN 
Circunscrição Regional de Trânsito, onde poderã obter "Autorização Espe-
cial" para esse tipo de transporte, ocasião em que o verculo passarã a 
ser dotado de capacidade de passageiros de acordo com os preceitos das 
alineas da Portaria do Detran, n9 567, de 05 de julho de 1989. 

§ 39 - Os veicules destinados ao transporte 
de escolares serão vistoriados pela CIRETRAN - Circunscrição Regional de 
Trânsito, nos meses de janeiro e julho de cada ano, a quem caberã expedir 
a "Autorização Especial", de acordo com a legislação de trânsito em vi

gor, independentemente da expedição ou renovação do Alvarã de Autorização 
anual da Prefeitura. 

§ 49 - O Alvarã de Autorização somente sera 
transferivel nos seguintes casos: 

a - morte do autorizatãrio, ao cônjuge sobrevivente, ou herdeiro 
arrimo de familia, que se habilite em um prazo de 90 (noventa) dias, fin
do o qual a autorização retornarã ao Poder concedente, que poderã destinar 
a outro interessado, nos termos da Lei; 

b - invalidez permanente do autorizatãrio, ficando permitida a 
transferência, desde que apresentados os documentos exigidos no prazo pr~ 
visto na letra "a" deste Artigo, a seu cônju~e ou ao herdeiro. 

§ 59 - Com exceção dos casos de transferên-' 
cia expressos no Parãgrafo anterior deste Artiqo, havendo vacância, a au 
torização retornarã ao Poder concedente. 

Artigo 43 - O Alvarã de Autorização sera ou
torgado a titu l o precãrio, podendo ser revogado ou modificado pelo Exec~ 

tivo a qualquer tempo, mediante proposta fundamentada do Õrgão competente 
da Prefeitura. 

Artigo 44 -No periodo de 2 (dois) anos, 
minimo, e vedada a outorga de novo Alvarâ de Autorização, ao 
profissional autônomo, que eventualmente tenha deixado de prestar 

/ 

ço de transporte escolar no Municipio, respeitado - ; 



Prefeitura dt Soo )odé dod Campo<! 

6oiado dt 0&o 'Paulo 

cont. da Lei. nQ 3992/9.1 -· fls. 12 

LIVRO N'~ FLS. N9 

de novo s A1varã s . nos casos especif ic ados nas letras "a " e "b" do Artil)o 
59 . 

Arti90 45 - Para cada ve\culo, a Prefeitura 
expediri um Termo de li ce nç a Vinculado ao re s pecti vo Alvari de Autoriza
ção, renovãv el nos te r mos do Artigo 54 , letras "a" e "b", por ocasião da 
vistoria procedida no per1odo de lQ de janeiro a 31 de março de ca da exer 
cicio. 

CAP!TULO XII I 

DOS AUTORIZAT~RIOS 

Ar ti go 46 - O Alvari de Autorização seri con 
cedido ao motorista profi ss ional autônomo que satisfizer as seguintes con 
dições: 

a - t er idade superi or a 21 (.vi nte e um) anos de idade; 

b - ser habilitado , po ssuindo Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria "O"; 

c - ap re sentar documen tação do veicul o; 

d - Ce rtidão de Ante ce dentes Crimina is ; 

e - declaração padronizada fornecida pela entid ade representativa 
dos profissionais do Transporte Escolar, de forma gratuita; 

f - declaração forne ci da pela direção do es ta beleci me nto de ensino 
onde hâ a prestação do se rvi ço, s ob f orma gratuita ; 

~ - Laudo de vistoria do veiculo fornecido pela CIRETRAN; 

h - ser aprovado no Curso de Formação de Condutor de Transporte Es 
col ar ; 

- documento de identidade. 

Artigo 47 - Na renovaçao do A1varã de Autori 
zaçao, deverão ser preenchidos os requ1s i.tos das le tra s "c", "d", "e" 
"f" e "g" do Ar tigo anterior. 

Arti go 48 - Ao motori sta profis sional autõno 
mo autorizatirio para a exploração do serviço de transporte escolar, ê 
permitido ceder seu ve1culo, em regime de colaboração a 1 (um) motorista 
auxiliar, residente no Municipio. 

§ lQ - A Prefeitura outorgarã autorização ao 
moto rista auxiliar, vin culada ao Alv arã de Autorização do ti tu lar. 

§ 2Q - Para a obten ção da autorização para o ) 
motorista auxiliar, deverão ser atendidas as exigênc ia s desta Lei feitas 
ao s motoristas ti tulare s. ~ 

§ 3Q - Ao auxiliar se rã exigido o cumpri 
das mesmas prescrições legais referentes aos autorizatãrios. 
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§ 49- A troca de motorista auxiliar, poderã 
ser efetuada mediante exposição de motivos escrito, pe lo autoriza tã rio,ao 
Õrgão competente da Prefeitura , a quem caberã, apÕs anãlise, dec idir. 

CAP!TULO XIV 

DOS VE!CULOS 

Artigo 49 - Somente pode rão operar no servi 
ço de transporte escolar, os ve1cu1os tipi f ic ados no Parãgrafo Onico , do 
Artigo 41, desta Lei, do tipo Kombi, Mi croônibus e ônibus, como seg ue: 

a - "KOMBI", veTculo de passa geiros, com capacidade max1ma para 15 
(quinze) crianças atê 12 (doze} anos de idad e, distrióuTdos em 3 (três} ' 
crianças no primeiro banco, ao lado do condu tor; 6 (seis) crianças no ban 

co do meio; e 6 ( seis ) crianças no banco instalado na parte trase ira, con 
forme previsto na Portaria do DETRAN nQ 567, de 05 de julho de 1989 ; 

b - "MICRODNIBUS", ve1culo automotor de passa gei ros, com capaci d! 
de para 40 (quarenta) crianças no mâximo,ate 12 (doze} anos de idade; 

c - "DNIBUS", ve1culo automotor de passa geiros, com ca pacidade pa 
ra 60 (sessenta ) cr i ança s no mãximo, atê 12 (doze ) anos de idade. 

§ 19 - A capacidade para crianças ate 12 
(doze) anos, sentadas, serã considerada pa ra efeito desta Lei como sendo 
o limite mãximo de lotação. 

§ 29 - t obr ig atório nos microônibus, ônibus 
autilizacãode'"babã",para auxilio ãs crianças e faculta tivo nas kombis, fi 
cand o a me sma exclu1da na contagem da lotação do ve1culo. 

Artigo 50 - Os ve1culo s serão ident ificados 
mediante prefixo numerado de acordo com o protocolo do pedido de autoriz! 
çao na Prefeitura, o qual deverã ser inscrito na sua pa rte exter na, em lo 
cal determinado pelo órgão municipal compet ente. 

Parãgrafo On ico - O prefixo determinado no 
presente Artigo passa a estar vinculado ao respectivo Alvarã de Autoriza
ção, permanecendo inalterado mesmo bavendo troca de ve1culo. 

Artigo 51 - O orgao vistoriador emitirã sêlo 
comprobatório de vistoria, sempre que ela houvér , e qu e deverã ser afixa 
do em local visivel ao usuãrio e a fiscalização. 

Arti~o 52 - Alêm de outras condições tmpostas 
pelo Conselho Nacional de Trânsito (CO NTRAN}, os ve1culos deverão obede-
ce r as seguintes normas: \ 

a - pintura na traseira e nas laterais de sua carroceria, em toda 
sua exten são, de uma faixa horizontal de 10 (quarenta} centimetro s de la~ 

gura, a meia altura, e de cor amarelo, na ~ual se 1nscreverã o d1 C 
"ESCOLAR", e'!l letras pre tas com 30 ( trinta} centl'metro s de altura; 

b - re9istrador de velocidade (tacõgrafo }; 
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c- grade tubular afixada em seu interior (kombi), de forma a sep~ 
rar o compartimento traseiro sobre o motor do espaço destinado aos ban 
cos. 

Artigo 53 - Os velculos a serem utilizados 
no serviço do transporte escolar, deverão ser mantidos em bom estado de 
funcionamento, segurança, higiene e conservação, a ser comprovado atrav~s 
de vistorias periódicas, pelo Órgão da Prefeitura. 

Artigo 54 - Os veículos se submeterão a vis
torias periódicas, obedecidos os seguintes termos: 

a - veicules tipo "kombi", com at~ 8 (oito} anos de fabricação, se 
submeterão a vistorias semestrais e, os com mais de 8 (oito) anos a vist~ 
rias trimestrais, ate completarem a vida útil para o transporte escolar, 
fixada para esta, o prazo mãximo de 15 (quinze} anos desde a data de sua 
fabri'cação. 

b - veicules tipo microônibus e ônibus, com ate 10 (dez) anos de 
fabricação, se submeterão a vistorias semest~ais e, os com mais de 10 

(dez) anos a vistorias trimestrais, ate completarem vida Ütil para o Tran~ 
porte Escolar, fixada para esta o prazo mãximo de 20 (vinte) anos desde a 
data de sua fabricação. 

Artigo 55 - Na eventual substituição do vei 
culo pelo autorizatirio, deveri ser observado o seguinte: 

a - os veicules tipo "kombi", com ate 8 (oito) anos de fabricação 
e os tipos "microônibus" e "ônibus", com ate 10 (dez} anos de fabricação 
poderão ser substituidos, desde que sejam eles de cor branco e com idade 
igual ou inferior a do substituido; 

b - Nos veicules tipo "kombi", com mais de 8 (oito} anos de fabri
cação, a substituicão deverã ser por um veiculo de cor branco e sua vida 
útil passarã a ser, no mãximo, de 9 (nove) anos desde a data de sua fabri 

cação; 

c - nos veicules tipo "microônibus" e "ônibus", com mais de 10 

(dez) anos de fabricação, a substituição deverã ser por um veiculo de cor 
branco e, sua vida Ütil passarã a ser, de, no mãximo, 11 (onze} anos des
de a data de sua fabricação. 

Artigo 56 - Não serã renovado o Alvarã de Au 
torização , aos veicules que excederem os prazos de vida Ütil tipificados 
nas letras "a" e "b" do Artigo 54. 

renovado 
tituição 
go 55. 

Parãgrafo Onico - Não serã também fornecido, 
ou transferido o Alvarã de Autorização, aos veicules que na subs \ 
não satisfizerem as exigincias das letras "a", "b" e "c" do Arti 

dade, as inscrições, siglas 
Artigo 57 -Ficam isentas de taxa de publici v 

ou simbolos que aprovadas pela PrefeituJa fo~ ! 

rem gravadas nos veicules escolares. 
-----------· #

;:1 __ -~ 

-- . 
/ 
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CAP1TULO XV 

DO NUM ERO DE ALVA RAS DE AUTORIZAÇ~O 

Ar t igo 58 - O numero de Al varãs de Autoriza 
çao expedido sera fix ado a traves de elementos fornecidos pelo Õrgão muni 
ci pal res ponsãve l pe lo CE NSO ESCOL AR na pro porção de 1 ( um ) veicul o para 
cada 875 (oito ce nt os e se tent a e cinco) aluno s , uma vez atendido o i nte 
re sse publi co. 

Ar t igo 59 - Obedecido o disposto no Artigo 
an te r ior , pode rã ser alter ado o nümero de Al va rãs de Au to rização, quan do: 

a - houv er pe dido de vidame nte fo r mul ado pe la ent idade re pr esenta ti 
va dos profissionais do transporte escola r, em conjunto com a(s ) Direção 
(ões} de Esc ola (s} e /o u entidade repres enta tiva dos pais e alunos; 

b - houv e r Censo Esc olar no Mun í. cipio. 

CAP1TULO XVI 

DOS DEV ERES , OBR l~AÇÕES, P E~AL f DAD ES E INF RA 
ÇÕES 

Artigo 60 - r obrigação de todo condutor de 
ve iculo de t r an sporte escola r, ob se rva r os de veres e proibições do CÕdigo 
Nac i on a l de Trin s isto e, es pecialmen te : 

a - não exerce r por si ou a traves de auxili ar devidame nte inscri to 
na Prefeitura , a atividade profi s sional; 

Pe nalidade - l a 20 UF R ( do brada , na r einci dinci a esp ecif ica) 

b - não fu mar duran te o traj e to do trans?o rte escol ar; 
Pena l i dade - 1 a 5 UFR (dobrada , na reincidênci a específ ica) 

c - não ing erir bebida a lco õlica e/ou dirig ir a lcooliza do durante o 
traj eto; 

Pe nalid ade - l a 20 UFR (dobrada , na r ei nci dinci a especifi ca) 

d - não portar e exibir, quando solicitado pe la fiscalização, a 
"Autorização Especi a l " para trans porte esco lar, na oca sião da prestação 
dess e se rviço. 

Penalidade - l a 5 UF R (do br ada, na r eincidência especi fi ca) 

Parãgrafo ·onico - Alêm das multas citadas no 
pre sente Art iqo, os autor izati rio ~ e aux i li a res do tra nsporte e scola r, es 
tão s uje itos a s penalida des dos Arti gos 35, 36, 38 e 39 des ta Lei. 

Artigo 61 - A Pre f eitura manterã \ rigorosa < 

fiscaliza ção sobre os autorizatãr ios e seus auxiliares , com r es peito ao 
comp ortamento cí vi co, moral, social e f uncion al de cada um. __-

CA PT TULO XVI I ,.-~"'" . 
DI SPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITO~ 
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Artigo 62 - A presente Lei serã regulament~ 

da atravês de atos do Poder Executivo . 

ra: 
Parãgrafo Onico - O regulamento esta belece 

a - os critêrios dos pontos de esta cionamento de tãxis; 

b - exigê nc ias de numeração e denominação dos res pectivo s pontos; 

c - implantação dos pontos liv res. 

Artigo 63- As condições para outorga de no 
vas permissões para o serviço de "Tãxis", observarão critêrio estabelec! 
do neste Artigo, quando o nOmero de prete nd entes for superior i quantida
de de vagas, na seguinte ordem: 

a - motorista auxiliar com mais tempo de serviço prestado; 

b - ao motorista que , comprovadamente, não possuir outro meio , de 
subsistência; 

c - ao motorista que não possuir outra atividade remunerada, que 
seja proveniente do trabalho profissional, com ou sem vinculo empregatf 
c i o; 

d - ao motorista com maior tempo de efetividade profissional e com 
menor numero de infrações as leis de trânsito; 

e - ao motorista com maior numero de filhos menores ou inválidos, 
e separados judicialmente com filhos sob sua dependência ; 

f- ao solteiro arrimo de família; 

g - ao casado sem filhos; 

h- aprovação nos cursos de dire ção defensiva, tratamento com o p~ 
blico e testes psicológicos conforme as diretrizes a serem regulamentadas 
pelo Poder Publico. 

Parãqrafo Onico - Perdurando, ainda, a igual 
dade de condições, o desempate se fari por sorteio lev~do a efeito na pr! 
sença dos interessados. 

Artigo 64 - No caso de impedimento do uso de 
veiculo do serviço de tãxis, transporte fretado e transporte escolar nor 
motivo de acidente, os permissionãrios ou autorizatãrios poderão requerer 
junto a Prefeitura, a substituição do veiculo juntando documentos compro 
batórios, que serão analisados pelos Õrgãos com petentes. 

Artigo 65 - As permissões e autorizações dos 
serviços de tãxis, transporte fretado e transpo rte escolar obedecerão os\ 
cr itérios desta Lei. 

Artigo 66 - Esta Lei entrarã em vigor na 
ta de sua publicação, revogadas as dispo s i ções em contrãrio, especial men 
te as Leis nQs: 2273/80, de 28 de março de 1930, 2318/80, de 02 de setem 
bro de 1980, 2377/80, de 28 de novembro de 1980, 2604/82, de 27 de abri 1 de 
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1982 , 2705/83, de 06 de julho de 1983 , 2863/84 , de 29 de agosto de 1984 , 
32 13/87 , de 09 de março de 1987 , 3372/88 , de 29 de agosto de 1988 e 3876/ 
90, de 24 de setembro de 1990 . 

Prefeitura Muni cipal de São Jose dos Campos, 
13 de junho de 1991. 

~ .-
Pedro e~~ 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secre taria de Assuntos Jur ídi cos, aos treze dias do mês de junho do ano 
de mil nov ecen tos e noventa e um . 

e Atos 

DFO/l i r a 




